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Ministério Publico de Pernambuco

GUARDIAO DA CONSTITUICAO




PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE ?????

NOTAS:

- o TAC tem 10 laudas, sendo que as demais dizem respeito a um anexo, que corresponde ao QUESTIONÁRIO UNIVERSAL EM FISCALIZAÇÕES DE POLUIÇÃO SONORA, a ser utilizado pela Prefeitura.

- observa-se que há uma parte polêmica e aparentemente dura e difícil para o município dar cumprimento, por razões especialmente de ordem política. Trata-se da cláusula terceira e seu parágrafo. De qualquer forma há a possibilidade de se negociar. Contudo, não se deve abrir mão de aspectos como o da proibição de que estabelecimentos particulares ou pessoas físicas ou jurídicas (padarias, lojas comerciais...) promovam suas publicidades em seus próprios veículos (isso agrava muito o problema, em face da quantidade, falta de profissionalismo e contínuo aumento), restrição de dias, horários e até mesmo áreas da cidade, como o Centro e, PRINCIPALMENTE, que haja prévia regularização do veículo pelo DETRAN-PE, inclusive por razões de segurança. Bicicletas, motocicletas, carrinhos, carroças e outros não são passíveis de regularização). 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA



O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, doravante denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ?????, Promotor de Justiça em exercício cumulativo junto à Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de..., e do outro lado, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, o MUNICÍPIO DE ......, representado pelo Prefeito, o Exmo. Sr. ?????, o DETRAN-PE/????, representado por seu Diretor, o Sr. com fulcro no artigo 129, III, da Constituição Federal, artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625 de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 5o, Parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de Dezembro de 1998 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e na Lei Federal nº 7.347 (Lei da Ação Civil Pública), e ainda no artigo 225 da Constituição Federal, bem como no art. 201, incisos VI e VIII, § 5o, alínea “c”, da Lei 8.069/90, no art. 287 do Código Penal, na Lei Federal nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e no Decreto nº 99.274/90, que a regulamenta, na Lei Federal nº 9.605/98 (Crimes Ambientais), na Resolução CONAMA nº 001, de 08.03.1990 e na Lei Estadual nº 12.789/05 (combate à poluição sonora) e:
CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal e Estadual, inclusive os de caráter transindividual como os relacionados à Infância e Juventude, ao Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural e à proteção à vida, cabendo-lhe para tal fim, entre outras providências, emitir Recomendações e celebrar Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta;
CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da depressão e outras severas doenças; 
CONSIDERANDO que a perturbação do sossego e a poluição sonora são formas de violência urbana que geram e agregam outras formas de abuso e de criminalidade, servindo de atrativo e abrigo a diversos tipos de delitos graves, como o tráfico e o consumo de drogas, inclusive por adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. O seu combate geral, por outro lado, favorece a um trânsito e logradouros mais tranqüilos, a segurança e a saúde públicas;
CONSIDERANDO que a regularização dos diversos empreendimentos e atividades humanas potencialmente poluidoras sonoras, repercute francamente na paz, saúde e segurança das pessoas. Os ambientes fechados, acústica e adequadamente tratados, dificultam o ingresso de armas e o consumo de drogas, bem como a presença de crianças e adolescentes, ainda facilitando a fiscalização pelo poder público;
CONSIDERANDO que, no aspecto comercial, constitui-se a poluição sonora em um fator de concorrência desleal para com aqueles que respeitam as leis, em detrimento de um número indeterminado de pessoas atingidas pela atividade irregular, numa inversão de valores inaceitável: quem não se adéqua gasta menos, dispõe de maiores atrativos e espaço físico à clientela;
CONSIDERANDO que existem soluções técnicas de engenharia e mesmo medidas criativas capazes de resolver ou de minimizar absolutamente qualquer forma de emissão de sons e ruídos perturbadores;
CONSIDERANDO que o enfrentamento do problema é bom para a economia do município, fomentando a geração de empregos, na medida em que movimenta, permanentemente, nichos de mercados específicos, ligados a técnicas acústicas e fornecedores de matérias primas em cada um dos múltiplos e diversos setores beneficiáveis – autopeças, construção civil, materiais, serviços acústicos, etc;
CONSIDERANDO que um número elevado de reclamações da população junto à Promotoria, Polícias Militar e Civil locais, dizem respeito a perturbação do sossego e poluição sonora, inexistindo um enfrentamento qualificado do problema por parte do Poder Público em geral;
CONSIDERANDO que a publicidade volante por meio de veículos é a única forma de propaganda imposta às pessoas, com isso ferindo direitos e garantias constitucionais elementares. Há na atividade um claro conflito entre o interesse privado (consistente no lucro dos que se beneficiam com a atividade) e o interesse público (pesquisa encomendada pelo MPPE e disponível no site www.somsimbarulhonao.com.br revela que 94% da população considera esse tipo de publicidade como o que mais a desagrada e 93% dos mesmos pesquisados afirmaram ter uma reação negativa diante da simples aproximação de um carro de som, que vai desde procurar se afastar ou fechar os ouvidos até a irritação);
CONSIDERANDO que, embora em variados momentos e intensidade, os abusos acabam por afetar a todos, indistintamente;
CONSIDERANDO que vem sendo fomentado pelas cúpulas dos Poderes Judiciário Estadual, Executivo Estadual e Ministério Público ações de enfrentamento da poluição sonora, sendo gerada a cartilha informativa “Poluição Sonora – Silento e o barulho” e desencadeada a campanha publicitária “SOM SIM BARULHO NÃO”, bem como firmado Termo Mútuo de Cooperação Técnica entre estas e outras instituições, voltado a atuação coordenada entre todos os envolvidos, através de instrumentos práticos, objetivos, sistemáticos e permanentes;
CONSIDERANDO o dever legal do Ministério Público de garantir a máxima efetividade das sanções pela Administração Municipal e coibir a recalcitrância dos que as descumprem, velando pelos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal), constituindo dever do Poder Público documentar os seus atos, mormente em se tratando da concessão de licenças, alvarás e autorizações, cujos procedimentos devem ser formalizados em processos administrativos de caráter público;
CONSIDERANDO que a utilização de equipamentos sonoros em estabelecimentos de serviços de diversão, inclusive bares e congêneres e as atividades poluidoras sonoras em geral, devem ser condicionadas à prévia expedição de alvará específico, com observância das disposições constantes no Plano Diretor da Cidade e na Lei de Uso e Ocupação do Solo;
CONSIDERANDO a constatação de que, no Município de ?????, notadamente no litoral e centro da cidade, muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados como focos de poluição sonora, seja pela utilização de caixas ou aparelhagem de som em alto volume em ambiente sem tratamento acústico, seja por permitirem que os seus clientes se utilizem de equipamentos de som instalados em seus veículos, causando graves incômodos e sérios danos à saúde da população;
CONSIDERANDO que o Município de ?????? já dispõe ou deverá dispor de toda a estrutura, pessoal e condições necessárias ao enfrentamento do problema e a recente realização de audiência pública neste Município, onde fora discutido o problema com vários seguimentos da sociedade local, com a participação do Ministério Público, Polícias Militar e Civil, Prefeitura Municipal, representantes da Câmara Municipal e de diversos seguimentos da sociedade; 
CONSIDERANDO que a inobservância dos preceitos constitucionais e legais pertinentes ao tema em comento, com a conivência de agentes públicos ou omissão no que se refere ao poder-dever de fiscalização, pode configurar, em tese, os crimes dos artigos 67 e 68 da Lei 9.605/98, e caracterizar ato de improbidade administrativa ambiental, sujeitando os responsáveis, dentre outras sanções, a perda da função pública, a suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos e a pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente, na dicção dos arts. 11 e 12, III, da Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de responsabilidade do Poder público, o qual deve assumir, de forma eficaz, a atribuição que lhe foi imposta pela Constituição Federal, Constituição Estadual e demais leis infra-constitucionais na proteção do Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a garantir aos habitantes desta cidade a proteção do bem-estar e do sossego público – o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que há o dever geral de implementação e fiscalização da legislação ambiental por parte da Administração Pública;
CONSIDERANDO precedente do Superior Tribunal de Justiça em relação aos ruídos em geral, reconhecendo que há um direito ao silêncio e que o Ministério Público tem legitimidade para as ações ambientais neste aspecto, com a compreensão de que se trata da proteção à saúde das pessoas, direito fundamental.

RESOLVEM celebrar TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, visando ao estabelecimento de diretrizes e obrigações para o enfrentamento da poluição sonora no Município, mediante os seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª. OBJETO – O presente instrumento tem como objeto a constituição de obrigações de relevante interesse ambiental, que visam ao controle da poluição sonora no Município de ?????, com reflexos no resguardo da ordem pública, da segurança, da tranqüilidade, do sossego, do bem-estar e da saúde da população, protegendo-se igualmente o direito à vida, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e ao adequado ordenamento territorial urbano.
CLÁUSULA 2ª. CLASSIFICAÇÃO – Por meio de sua competente secretaria, obriga-se o Município a fazer constar a classificação do tipo de estabelecimento comercial ou de qualquer outra atividade no âmbito do Município, inclusive de publicidade volante, no alvará correspondente à licença de localização e funcionamento expedida ou por meio de outro documento formal específico, possibilitando-se visualizar com clareza tal classificação, especialmente a indicação sobre a existência de autorização para o exercício de atividade potencialmente poluidora sonora, devendo adequar de imediato aquelas já concedidas, com o encaminhamento de relatório circunstanciado ao MPPE sobre o cumprimento da presente disposição, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do presente.

§ 1º CADASTRAMENTO – No prazo de 60 (sessenta dias), obriga-se o Município a realizar e encaminhar ao MP e, a partir daí, manter atualizado, um banco de dados dos estabelecimentos e empreendimentos comerciais, sociais, recreativos, da construção civil e de publicidade, bem como de todas as igrejas, templos e locais de culto e ainda de todas as demais atividades potencialmente poluidoras, a exemplo de oficinas, serralharias, marcenarias, etc, no âmbito de seu território.
§ 2º – PROVIDÊNCIAS – A partir do encerramento do prazo disposto no parágrafo anterior e dentro de 60 (sessenta) dias, o Município assume o compromisso de realizar ampla inspeção em todos os estabelecimentos e empreendimentos cadastrados e, constatando a ocorrência de descumprimento de qualquer das hipóteses indicadas no caput desta cláusula ou em outras dispostas adiante, obriga-se o Município a tomar todas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para impedir o funcionamento do estabelecimento comercial, esteja licenciado ou não, em especial a sua interdição administrativa, temporária ou definitiva, impedindo ainda a realização da pretensa atividade, tudo fazendo com a máxima eficiência e eficácia de suas ações, informando ao MPPE, de maneira circunstanciada, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês sobre tantas quantas forem as hipóteses e sobre as medidas adotadas.
CLÁUSULA 3ª. VEÍCULOS DE PUBLICIDADE VOLANTE E OUTRAS FORMAS DE PUBLICIDADE SONORA – O Município promoverá o levantamento e cadastramento dos veículos de publicidade sonora volante (seguindo definição do art. 96, do CTN) que já contam com alvará e daqueles que não os dispõe e se obriga a não mais conceder novas autorizações para esse tipo de atividade, limitando a concessão aos atuais licenciados para a quantidade de veículos existente e limitará o exercício da atividade, fazendo isso constar da licença, apenas nos períodos de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e das 14h às 17h, observados ainda os limites dispostos na cláusula sexta e seus parágrafos do presente e condicionada a concessão do alvará específico para o uso de som, a prévia regularização do veículo perante o DETRAN-PE (vistoria específica para a instalação do equipamento); não será autorizado qualquer forma de publicidade sonora ou uso de equipamentos sonoros de alcance externo, em veículos de qualquer natureza, por pessoas físicas ou jurídicas em seu próprio proveito ou de sua atividade e que não estejam inseridas entre os veículos próprios de publicidade aqui definidos. 
§ 1º - PROVISORIEDADE – reconhecendo que a atividade dos denominados carros de som fere princípios e garantias constitucionais fundamentais, já que a publicidade volante é a única modalidade que é imposta, não oferecendo alternativa ao destinatário, que é obrigado a ouvir a mensagem e que há um claro conflito entre interesse público e interesse privado, a Prefeitura se compromete a: 1) dentro do prazo de dois anos, cassar toda e qualquer autorização concedida e não mais licenciar a atividade em questão; 2) condicionar a licença provisória ao uso de equipamentos apropriados a atividade.

§ 2º - EXCEPCIONALIDADE - em situações emergenciais e não cotidianas, como  alertas de urgência da defesa civil ou de interesse público, bem como para a realização de campanhas temporárias de utilidade pública, apenas pelo Poder Público e no interesse público será sempre permitido o uso de divulgação por meio de publicidade volante, observadas as regras dispostas no caput quanto a regularidade do veículo e o disposto na cláusula sexta.
§ 3º - OUTROS VEÍCULOS – relativamente aos veículos de qualquer natureza que promovam publicidade volante (definição do art. 96, do CTN), o Município se obriga a agir, permanentemente, mediante planejamento formal, de conformidade com o disposto no § 1º, da cláusula segunda do presente, devendo, contudo, encaminhar relatório específico sobre os resultados concretos de sua atuação neste campo, também até o 10º (décimo) dia útil de cada mês.
CLÁUSULA 4ª. - DEPÓSITO – Obriga-se o Município a, no prazo de 30 (trinta) dias, disponibilizar um local fechado e adequado para ser utilizado como depósito de bens apreendidos relacionados à poluição sonora, disponível inclusive para as apreensões realizadas pelas polícias militar e civil, também relativas ao tema.
CLÁUSULA 5ª. REINCIDÊNCIA – Obriga-se o Município a cassar, em caráter definitivo, a licença de localização e funcionamento do empreendimento que reincidir na prática de qualquer conduta contrária às disposições previstas neste instrumento.
Parágrafo Único. IRREGULARIDADE – Se o estabelecimento reincidente estiver em funcionamento irregular, não autorizado pelo Poder Público Municipal, ou, ainda que autorizado, estiver extrapolando os limites previstos no respectivo alvará, obriga-se o Município a apreender os bens relacionados com a prática em que foi reincidente, por meio das autoridades municipais competentes para a fiscalização.
CLÁUSULA 6ª. – LIMITES LEGAIS – Em qualquer hipótese, devem ser observados os limites máximos permitidos para emissão de sons e ruídos, conforme dispõem a Lei Estadual 12.789/05, em função da área (residencial, diversificada ou industrial) e do horário (diurno, vespertino e noturno), cabendo as Secretarias de Urbanismo e Meio Ambiente essa fiscalização, a saber:

Residencial
            07h às 18h: 65dBA - 18h às 22h: 60dBA - 22 às 07h: 50dBA

Diversificada
            07h às 18h: 75dBA - 18h às 22h: 65dBA - 22 às 07h: 60dBA

Industrial
            07h às 18h: 80dBA - 18h às 22h: 70dBA - 22 às 07h: 60dBA

§ 1º. Obriga-se o Município a fazer constar no alvará de funcionamento que, além de observar os limites dispostos no caput, quando houver reclamação junto ao Poder Público, ainda que observados os limites dispostos no caput, é dever do responsável pelo estabelecimento adotar as medidas necessárias para manter a emissão de sons e ruídos no limite de suas dependências, bem como a advertência de que o não atendimento a tais diretrizes acarretará a imposição das sanções administrativas cabíveis, tais como a interdição, temporária ou definitiva, suspensão ou cassação da autorização de funcionamento do estabelecimento comercial e multas.
§ 2º. O Município recorrerá à Polícia Militar para o auxílio necessário para o exato cumprimento do caput desta cláusula pelos responsáveis pelos estabelecimentos, inclusive para a apreensão dos instrumentos utilizados para a prática de qualquer conduta contrária às disposições do presente termo, dentro ou fora do estabelecimento.
CLÁUSULA 7ª. – OCORRÊNCIAS – No cumprimento das obrigações oriundas do presente instrumento, especialmente quanto à autuação de pessoas físicas ou jurídicas, obriga-se o Município a encaminhar, em até três dias úteis, à polícia civil e ao Ministério Público, cópias de seus relatórios e demais documentos, tudo para efeito de eventual responsabilização penal, sem prejuízo da imposição das sanções administrativas cabíveis, tais como a interdição, temporária ou definitiva, suspensão ou cassação da autorização de funcionamento do estabelecimento comercial.
PARÁGRAFO ÚNICO: as ações de fiscalização para a apuração de irregularidades serão sempre realizadas mediante o preenchimento do questionário universal de poluição sonora, cujo modelo anexo é parte integrante do presente termo, observando-se o disposto no caput desta cláusula. 
CLÁUSULA 8ª. – EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO - Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do presente, obriga-se o Município a: 1) confeccionar, instalar e, a partir de então manter conservadas, placas em todas as praças públicas do Município e nos locais públicos em que se tenha verificado ou venham a ser constatadas ocorrências crônicas de poluição sonora ou perturbação do sossego, com os seguintes dizeres: “É proibida a utilização de equipamento de som ou instrumentos de qualquer natureza, independentemente do horário, sujeitando o infrator a sanções penais e administrativas, inclusive prisão e apreensão do equipamento – PMPE, Delegacia de Polícia, MPPE, Poder Judiciário, Prefeitura de ????? – informe-se acessando www.somsimbarulhonao.com.br”; 2) confeccionar e distribuir, especialmente nos finais de semana, ao longo de um ano e, depois, durante o período da alta estação e de férias escolares, panfletos informativos, com o seguinte conteúdo: “COLABORE COM A PAZ DE TODOS: - poluição sonora é um crime, como outro qualquer; - o abuso de sons e ruídos é proibido seja qual for o horário ou o local; - jamais propague o som do seu carro para as ruas, mantenha-o no interior do veículo, esteja ele parado ou em movimento; - em sua casa, no dia a dia ou ao promover festas, contenha o som no interior do seu domicílio; - atenda ao pedido de quem se sentir incomodado; - procure orientação sobre o assunto, acesse www.somsimbarulhonao.com.br; - denuncie os abusos e exija às autoridades o seu direito ao sossego; - as Polícias Militar e Civil nesta cidade estão orientadas a responsabilizar criminalmente aqueles que não colaborarem. PREFEITURA DE ??????, MINISTÉRIO PÚBLICO, PODER JUDICIÁRIO, POLÍCIAS MILITAR E CIVIL”; 3) confeccionar e manter conservados e legíveis, durante um ano, e depois permanentemente na alta estação e período de férias, pelo menos 200 (duzentos) cartazes e/ou banners distribuídos em todo o Município, com conteúdo informativo e educativo diversificado sobre o tema da poluição sonora e a menção final: “Informe-se: acesse ao site www.somsimbarulhonao.com.br. PREFEITURA DE ?????, MINISTÉRIO PÚBLICO, PODER JUDICIÁRIO, POLÍCIAS MILITAR E CIVIL”; 4) em até 30 (trinta) dias, organizar e manter em local movimentado no Município, durante os finais de semana e, na alta estação e período de férias, diariamente, local para a exibição programada e distribuição de panfletos informativos, do vídeo institucional sobre o tema da poluição sonora produzido e a ser fornecido pelo MPPE ao Município; 5) disponibilizar para a população, através do sítio eletrônico da Prefeitura, inclusive para download, permanentemente, todo o conteúdo do presente termo; 6) dentro de 90 (noventa) dias, confeccionar e distribuir, inicialmente com os professores da rede pública municipal 20.000 (vinte mil) cartilhas “Poluição Sonora: Silento e o barulho”, a partir de material gráfico a ser encaminhado pelo MPPE; 7) promover a divulgação, através dos meios de comunicação locais (rádios, TVs, jornais), acerca da assinatura deste documento e de sua disponibilização no site da Prefeitura e no site “www.somsimbarulhonao.com.br”.
PARÁGRAFO ÚNICO: entende-se por “ocorrências crônicas” os locais assim considerados pela própria Prefeitura ou pelo Ministério Público, mediante o encaminhamento ao Município de expediente devidamente circunstanciado.
CLÁUSULA 9ª. INTERLOCUTOR – O Município de ?????, imediatamente, indicará formalmente um interlocutor para acompanhar e intermediar com o Ministério Público e os interessados o cumprimento das obrigações assumidas pelo próprio Município e seu gestor.
CLÁUSULA 10ª. DETRAN-PE/????? – são os seguintes os compromissos assumidos pelo DETRAN-PE/????, sem prejuízo das medidas em andamento ou que se pretenda adotar livremente ou, ainda, em decorrência da lei:
a) até o final de abril de 2011, orientar os servidores do órgão a seguirem as diretrizes dispostas na cartilha intergovernamental “Poluição Sonora Silento e o barulho”, com uma cópia desse material e dos modelos que o acompanham, igualmente por meio eletrônico;

b) promover a orientação formal de todo o pessoal do órgão, a partir de maio de 2010, acerca do enfrentamento da poluição sonora no trânsito, tendo por base as diretrizes da cartilha “Poluição Sonora – Silento e o barulho” e ainda outros alicerces a serem eventualmente discutidos com o MPPE, considerando o princípio da cooperação mútua que move o presente;

c) até o final de julho de 2011, encaminhar comunicação oficial escrita a todos os proprietários de veículos automotores do Município de ????, informando das implicações referentes ao uso do veículo com adulterações ou falhas mecânicas que levem a emissão de ruídos incômodos;

d) determinar, a partir de abril de 2011, a confecção e distribuição de panfletos informativos e a realização de fiscalizações mensais específicas e a introdução em suas abordagens gerais da apreensão de veículos (definição do art. 96, do CTN c/c art. 42, do Decreto-lei n. 3.688/41) que se encontrarem emitindo sons ou ruídos notoriamente abusivos, independentemente do uso de decibelímetro ou de qualquer outro instrumento, lavrando o respectivo relatório e auto de infração em todos os casos, ainda que por qualquer motivo não seja possível a apreensão do veículo, em qualquer caso encaminhando-se cópia dos documentos produzidos ao Ministério Público;

e) de imediato, nomear um interlocutor e responsável pela coordenação da execução dos compromissos assumidos pelo órgão no presente termo.

CLÁUSULA 11ª. PENAL – Fica estabelecida, na forma do artigo 411 da Lei 10.406/2002 (Código Civil), a imposição de multa ao Município no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, que incidirá cumulativamente cada vez que for constatado, por qualquer meio lícito, o descumprimento de qualquer uma delas, em proveito do Fundo Estadual de Meio Ambiente (regulamentado no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e repartida, quando houver, com fundo municipal congênere, independentemente da aplicação das sanções cíveis e penais cabíveis.

CLÁUSULA 12ª. MULTA PESSOAL – Fica ainda estabelecida multa pessoal, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, imposta cumulativamente ao administrador público municipal, cada vez em que se descumprir qualquer uma delas, repartindo-se seu produto entre o Fundo Estadual de Meio Ambiente (regulamentado no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e fundo municipal congênere se houver.

CLÁUSULA 13ª. TÍTULO EXECUTIVO – O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta constitui título executivo extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, VII, do Código de Processo Civil, devendo ser homologado em juízo por requerimento do Ministério Público, mediante a concordância que desde já manifestam os seus signatários, hipótese em que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido mediante o procedimento de cumprimento de sentença do art. 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.

§ 1º. LEGITIMIDADE – Considerando cuidar-se in casu da tutela de interesses difusos, fica desde já consignado que, além do Ministério Público, como tomador do ajuste, e dos demais legitimados por força da Lei 7.347/85, qualquer interessado individual poderá promover a execução do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, detendo legitimidade para o fazer demonstrado em juízo seu interesse jurídico por ocasião da promoção da execução.

§ 2°. CÓPIAS – Para os fins previstos no parágrafo anterior, o Ministério Público poderá fornecer cópias do presente instrumento, às expensas do interessado, autenticando-as mediante aposição de carimbo interno com os dizeres “Confere com o original”, acompanhado de rubrica de Membro do Ministério Público.

CLÁUSULA 14ª. CRIMES – os compromissários, Município de ???? e DETRAN-PE/????, por seus representantes, estão cientes de que o descumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento poderá caracterizar, em tese, o crime previsto no artigo 68 da Lei 9.605/98, e ainda de que a concessão de licenças, autorizações e permissões, em desacordo com as disposições contidas no presente instrumento, poderá caracterizar o crime previsto no artigo 67 da mesma Lei 9.605/98, sujeitando os agentes responsáveis, por ação ou omissão, às penas cominadas em lei.
CLÁUSULA 15ª. IMPROBIDADE – Ficam também os compromissários advertidos de que a omissão ou retardo do agente público na prática de ato de ofício, bem como a sua prática indevida, no contexto do presente instrumento, poderá caracterizar, em tese, improbidade administrativa ambiental atentatória contra o princípio da legalidade, ao que correspondem, dentre outras sanções, a perda da função pública, a suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos e o pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente, na dicção dos artigos 11 e 12, inciso III, da Lei 8.429/92.

CLÁUSULA 16ª. FORO – Fica estabelecido o foro da Comarca de ????? para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento, acerca de sua interpretação, aplicação, execução ou de qualquer outra natureza, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.



E, por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, firmam o presente Termo em 05 (cinco) vias, que seguem assinadas pelas partes.

????? (PE), 24 de fevereiro de 2011.
????
Promotor de Justiça. 

????????
Prefeito do Município de ????.
?????????? 
DETRAN-PE - ????.
TESTEMUNHAS:

___________________________________________

CPF:
___________________________________________

CPF:

ANEXO ÚNICO:
QUESTIONÁRIO UNIVERSAL EM FISCALIZAÇÕES DE POLUIÇÃO SONORA
- a ser preenchido em ações de fiscalização e encaminhado ao MPPE e Polícia Civil
IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL E INFRATOR: (nome, filiação, profissão, endereço pessoal, nome do estabelecimento, endereço do estabelecimento).

1) Foi relatado ou constatado se portas e/ou janelas tiveram que ser fechadas em razão da atividade? (       ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              );
2) Foi relatado ou constatado se a vibração do som fazia com que os vidros de janelas e portas estremecessem, durante a atividade? (    ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              );
3) Foi relatado ou constatado se alguém teve de interromper alguma atividade em razão do barulho?  (           ); Quem? (                                   ); Que atividade teve de ser interrompida?                                                                                                                                                                                                                                                                                                                (                                                                                       ); 
4) Foi relatado ou constatado se alguém no local teve dor de cabeça em razão da atividade?(    ) Quem foi afetado? (___________________________________________); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              ) 

5) Alguém teve agravado algum problema de saúde em razão da atividade (  );            Quem foi a vítima?(                                                                                                                             );

6) Alguém precisou de socorro médico em razão da atividade? (   )                                           Quem necessitou de tal socorro?(                                                ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              ) 

7) Foi relatado ou constatado se a atividade causou irritação a alguém nas imediações do local?; Quem foi atingido? (                 ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (           );      

8) Quanto tempo durou a atividade? (                           );. 

9) Tem sido freqüente a atividade? (     ); Quem constatou ou relatou tal fato? (         ); 

10) Quantas vezes já se verificou o problema? (________);Quem constatou ou relatou tal fato? (                                              );

11) Foi relatado ou constatado que alguém prejudicado com a atividade tem problemas de saúde? Quem? (                                ); Qual problema? (______________________________________________________);

12) Foi relatado se alguém solicitou que o responsável pela incomodidade reduzisse ou cessasse o incômodo? (     ) Quem solicitou? (                         ); Foi atendido? (             );
13) Que tipo de equipamentos foram utilizados para a produção dos sons ou ruídos? 

(                                                                                                                                              );

14) O local apresentava algum tipo de tratamento acústico? (     );                                Que tipo? (                                                                                                                         );

15) O local era aberto? ( __________);

16) Foi relatado ou constatado quantas pessoas participavam do evento? (                       );

17) Foi verificado o consumo de bebidas alcoólicas no local em face da atividade? (         );

18) Havia menores participando da atividade? (         );  De que forma? (                               );

19) Havia licença ou autorização específica para o uso de som (incluindo veículos de publicidade sonora – carros de som, bicicletas, motocicletas) – art. 60, da Lei n. 9.650/98? (     ); Qual o órgão que expediu e número?   (                                                 ); A atividade estava sendo exercida de acordo com a licença? (        ); Por quê? (                                     );
20) Tratando-se de veículo automotor, evidenciava-se ruído excessivo provocado pelo escapamento ou motor?  (             );
21) Quais produtos ou apetrechos relacionados ao fato foram apreendidos (equipamento de som; fios conectores; “frente do som”; amplificadores...)? (        );   

22) Algum outro tipo de delito foi verificado ocorrer no local? (      )                                    Qual? (                                                                                                                               );
23) O infrator foi autuado? (               )
24) Durante a fiscalização foram realizadas filmagens ou fotografias? (      );

25) Outros fatos observados: (_________________________________

__________________________________________________________________________________

Elaborado por                                            ( Nº de Mat.             ) – Servidor municipal. 

 ???????? (PE),   (data).             
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